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Órgão 1ª Turma Cível 
Processo N. Apelação Cível 20080110023148APC 
Apelante(s) CÉSAR DE ALENCAR SILVA 
Apelado(s) UNIDAS MULTIMARCAS COMERCIAL  DE VEÍCULOS  E 

PEÇAS LTDA 
Relator Desembargador LÉCIO RESENDE 
Acórdão Nº 342.445 
 
 

E M E N T A 
 
REPARAÇÃO DE DANOS. COMPRA DE VEÍCULO NOVO. EMPLACAMENTO 
ANTERIOR Á COMPRA. ALEGAÇÃO DE DESCARACTERIZAÇÃO DA 
QUALIDADE DO BEM. AUSÊNCIA DE PROVA. RECURSO DESPROVIDO. O fato 
de o veículo ter sido transferido para a empresa  ré para posterior revenda ao 
consumidor final não basta para descaracterizar o bem como novo. O veículo é 
0 Km pelo fato de nunca ter sido utilizado e não porque fora ele emplacado em 
data anterior à compra. Ausente os elementos necessários para aferir a 
conduta culposa ou delituosa da Ré, não há como justificar a pretensão 
indenizatória. Sentença mantida. Recurso desprovido. 
 
 
 
 

A C Ó R D Ã O 
 

Acordam os Senhores Desembargadores da 1ª Turma Cível do Tribunal 
de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, LÉCIO RESENDE - Relator, NATANAEL 
CAETANO - Vogal, MARIA DE FÁTIMA RAFAEL DE AGUIAR RAMOS - Vogal, sob a 
Presidência do Senhor Desembargador LÉCIO RESENDE, em proferir a seguinte 
decisão: CONHECER E NEGAR PROVIMENTO, UNÂNIME, de acordo com a ata do 
julgamento e notas taquigráficas. 

Brasília (DF), 11 de fevereiro de 2009 

 
Certificado nº: 597FDB8C000100000727 

13/02/2009 - 13:55 
Desembargador LÉCIO RESENDE 

Relator 
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R E L A T Ó R I O 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto por CÉSAR DE 
ALENCAR SILVA contra a r. sentença de fls.28/30, proferida pelo MM. Juiz de 
Direito da 1ª Vara Cível da Circunscrição Especial Judiciária de Brasília que, nos 
autos da ação de indenização por dano moral e material, proposta pelo ora apelante 
em desfavor de UNIDAS MULTIMARCAS COMERCIAL DE VEÍCULO E PEÇAS 
LTDA, julgou improcedente o pedido. 

Alega o apelante que o MM. Juiz não considerou as provas 
colacionadas aos autos que, a seu ver, demonstram os fatos articulados na inicial, 
segundo a qual, fora ludibriado pela ré, que lhe vendeu um veículo usado como 
sendo “zero Km”. Insiste na alegação de que sofrera dano material decorrente da 
desvalorização do veículo e que o apelado teria omitido o número da placa do 
veículo no contrato. Reitera a alegação de ocorrência de dano moral na espécie e 
pugna, ao final, pelo provimento do apelo para que seja totalmente acolhido o seu 
pedido. 

Contra-razões às fls. 62/72. 

É o relatório 

 

 

V O T O S 

 

O Senhor Desembargador LÉCIO RESENDE - Relator 

 

Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos de 
admissibilidade. 

Trata-se de recurso de apelação interposto por CÉSAR DE 
ALENCAR SILVA contra a r. sentença de fls.28/30, proferida pelo MM. Juiz de 
Direito da 1ª Vara Cível da Circunscrição Especial Judiciária de Brasília que, nos 
autos da ação de indenização por dano moral e material, proposta pelo ora apelante 
em desfavor de UNIDAS MULTIMARCAS COMERCIAL DE VEÍCULO E PEÇAS 
LTDA, julgou improcedente o pedido. 

O MM. Juiz sentenciante concluiu que a mera transferência formal 
do bem por intermediários, por si só, não torna o bem materialmente novo em usado.  

Alega o apelante que o MM. Juiz não considerou as provas 
colacionadas aos autos que, a seu ver, demonstram os fatos articulados na inicial, 
segundo a qual, fora ludibriado pela ré, que lhe vendeu um veículo usado como 
sendo “zero Km”. Insiste na alegação de que sofrera dano material decorrente da 
desvalorização do veículo e que o apelado teria omitido o número da placa do 
veículo no contrato. Reitera a alegação de ocorrência de dano moral 



 
APELAÇÃO CÍVEL 2008 01 1 002314-8 APC 

Código de Verificação: BMWN.2009.7KAZ.SFOV.2S84.66FO 
GABINETE DO DESEMBARGADOR LÉCIO RESENDE 3 
 

Não merece prosperar o apelo. 

Ao autor incumbiria a obrigação de provar os alegados prejuízos 
financeiros advindos dos fatos articulados, quer no que diz respeito ao não 
conhecimento das condições do veículo no ato da compra, quer no que diz respeito 
à alegada desvalorização do produto. 

Com efeito, não há nos autos prova de que o veículo adquirido era 
usado, como alega o autor. Infere-se apenas que, no ato da compra, já constava e 
existência de emplacamento do veículo o que, por si só, não se afigura suficiente 
para comprovar o alegado.  

Na hipótese vertente, o MM. Juiz consignou em sentença a ausência 
de prova a respeito dos referidos fatos, ressaltando, com pertinência, verbis: 

 

“Com efeito, o fato de o veículo ter sido transferido para a ré para 
posterior revenda ao consumidor final não basta para descaracterizar o bem como 
novo. A rigor, para ser 0 Km, não é necessário que o veículo seja transferido 
diretamente do nome do fabricante ou de uma revenda concessionária para o 
consumidor. A mera transferência formal de domínio do bem para intermediários, por 
si só, não torna o bem materialmente novo em usado. O que deve prevalecer nesse 
aspecto é o estado de conservação do bem, e não o número de proprietários 
constantes de sua cadeia dominial.” 

 

 

O veículo é 0 Km pelo fato de nunca ter sido utilizado e não porque 
fora ele emplacado em data anterior à compra. Não há prova de quilometragem do 
veículo e o fato de o contrato não aludir ao emplacamento não comprova o alegado 
pelo autor. De qualquer forma, no mesmo contrato, há cláusula expressa acerca dos 
trâmites de transferência do veículo, de forma que não se admite que não tivesse o 
autor conhecimento acerca da existência de emplacamento. 

Com efeito, nenhum dos argumentos apresentados nas razões 
recursais trazidas pelo apelante mostrou-se apto a ensejar a reforma da bem 
lançada sentença monocrática, firmada na constatação de inexistência de fato 
danoso capaz de justificar a pretensão indenizatória requerida. 

Para que haja responsabilidade é indispensável a demonstração dos 
seguintes elementos essenciais: o ato ilícito, doloso ou culposo; o dano 
experimentado; e, finalmente, o nexo de causalidade entre este e aquele. 

Tais elementos não se encontram presentes nos autos. Igualmente, 
não existem elementos suficientes a aferir a conduta culposa ou delituosa do Réu 

Não se desincumbindo o autor/apelante de comprovar a 
responsabilidade do Réu/Apelado no evento narrado e sequer o dano 
experimentado, não há como atribuir-lhes a eiva de ilicitude pretendida . 

Por tais razões, conheço do recurso de apelação e  nego 
provimento ao apelo 
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O Senhor Desembargador NATANAEL CAETANO - Vogal 

 

Com o Relator 

 

A Senhora Desembargadora MARIA DE FÁTIMA RAFAEL DE AGUIAR RAMOS - 
Vogal 

 

Com o Relator 

 

 

D E C I S Ã O 

 

CONHECER E NEGAR PROVIMENTO, UNÂNIME. 
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